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ouroRGA DE uso DE RECURSo nÍpRtco N" 002/17-01

o INSTITUTo »r rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n" 12 de 20 janeiro 2017. concede a outorga de direito de uso de recurso
hídrico a:

INTEREssADo: Manaus Ambiental S.A.

ENDEREÇo rARA connrspor,roô:lcr,r.: Av. André Araújo, no í 981 A, Aleixo, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 03.264.92710001-27 INscRrÇÃo EsTADUAL:

roxe: (92) 98415-2691 pRocEssoNo: 3356fi107

E - MArL: meioambiente.mao@manausambiental.com.br

ArrvrDADE: Captação de água subterrânea por poço tubular.

CoNDIÇôES DE Uso E INTERvENÇÀo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Zambia (Antiga rua 13), s/n, Nova Cidade (PT.05 -
MAO 2í), nas coordenadas geográficas: 03'00'29,82"5 e 59"58'44,50'W, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Abastecimento Público

DÂrA DE rERFURAÇÃo Do poÇo: 2811012004 PRoFUNDIDADE: 200,00 metros

AeuÍFERo: Alter do chão

FoRMAÇÀo: Alter do chão

SrruAÇÂo Do poÇo: Bombeando vAzÁo DE BoMBf,AMÉNro (Mr/H): 53,81 m3ih

PERÍoDo DE BoMBEAMENTo: 17 horas/dia; 31 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VALIDADE DESTA OUToRGA: 05 ANOS.

Atencão:
. A outorga de direito de uso de recursos hidricos c o ato adminisúativo medlante o qual o poder público outoígante {Llniào.

eslado ou Disúito FedeÍal) faculla ao ouloÍgado (requeÍente) o diÍeito de uso dos recursos hidricos. por lenrpo
detcÍninâdo.

. lrst(j alo administrativo contém em seu verso 0E.obrigsções do outorgrdo.

. A outor8a de direito de uso de recursos hidricos nâo substitui o licenciamento ambientàl da atividadc

. A cobrança pelo uso de rccursos hidricos seÍá realizada após a fi\açâo de ralores de acordo com Art 25 da lei csúdual
I I67 de :7/08/2007 com base no Plano Estadual de Recursos Hidricos

Manaus-AM, 0 2 EV m4

Rosa Oliveira Geissler Juliano Marcos te de Souza
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OBRTGAÇOES DO OUTORGADO N" 002/17-01

l. A outorga entÍará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no
processo 3356/T/07.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas,
sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanente ou temponíri4 deverá ser objeto de outro requerimento, a
sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente. por danos causados à
vid4 à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvalís ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação federal, estadual ou municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias para o término da validade da outorga, para a renovação da
me§ma.

8. O interessado deve apresentar as aniilises fisico-qúmicas e bacteriológicas da água
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAANÍ,
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 0112016 do CERH, no
prazo de 60 dias e depois sdmestralmente.


